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DEPaRTaMENTO JURIOICO

L[' NQ I 387 •. 0[12 DE. DEZEMBRO DE I s9~O99

N

" CONCEDE ISENÇAO DO IMPOSTO PREDIAL

AOS EX-COMBATENTES DA fORÇA EXPEDI
, -

CIONÁRIA - BRASIL.EIRA - FEB-tl
•

PROFESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREfEITO MUNI

CIPAL DE CRUZEIRO, ESTADO DE SÃo PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUI -
,..

ÇOES L.EGAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E

ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO IQ - FICAM ISENTOS DO IMPOSTO PREDIAL

A PAR TI R 00 EXE Rclc IODE L.980, os IMPVE IS DE PROPR IEDADE DOS

EX-COMBATENTES DA FORÇA EXPEDICION~RIA BRASILEIRA FEB - (EX~RCI

TO, MARINHA, AERON;UTICA, MARINHA MERCANTE E FORÇA AUXILIAR) ,

RES IDENTES NESTE MUNI c~í PIO.

N

ARTIGO 2Q - A ISENÇAO REfERIDA NESTE ARTIGO'
, ,

BENEFICIARA, EXCLUSIVAMENTE, o IMOVEL EM QUE RESIDIR o EX-COMBA-

TENTE.

ARTI GO 3º - Os ,.- AVORES fI SCA IS CONCED IDOS 1

POR EsTA LEI ESTENDEM-SE Às ViÚVAS OE EX-COMBATENTES, DESDE QUE

RESIDAM NO IMPVEL E NÃO TENHAM CONTRA,íoo NOVO MATRIMÔNIO.

,
ARTIGO 42- PARA USUfRUIR DOS BENEf',lcIOS OE.§.

....
TA LEI, OS INTERESSADOS OEVERAO REQUERER AO EXECUTIVO A CONcES -

,.. N ....

SAO DA ISENÇAO, COMPROVANDO SUA EfETIVA PARTICIPAÇAO NA fORÇA ElS,

PEDICION~RIA BRASILEIRA - fEB -.

§ ÚNICO - TRATANDo-SE DE ViÚVA
,

TENTE, AL~M DOS COMPROVANTES EXIGIDOS NESTE ARTIGO, o
#til ,

TAR cERTtOAO DE palTO 00 EX-MARIDO.
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ARTIGO 5Q - o PEDIDO DE ISENÇio DEVER~ SER

RENOVADO ANUALMENTE,

ARTIGO 6º - o EXECUTIVO REGULAMENTA~Á ESTA

LEI NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DE SUA APROVA-...
ÇAO.

ARTIGO 7º - ESTA LEI ENTRAR~ EM VIGOR NA DA-N

TA DE SUA PUBLICAÇAO.

CR UZE IRO , 12 DE 979

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PREfEITURA MUNICt-
PAL DE CRUZEIRO, EM 12 DE

DEZE. MBRO .,z/.97::d-';/
/ /' 'i0

~A~ '.&-vrÁ ~~ /

LUZIAtfEREIRA PINTO

- AUXILIAR DA PROCURADORIA -.




